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DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 

1. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Realizar serviços de bombeiro em geral, analisando desenhos e esquemas hidráulicos; Testar canalizações, utilizando 
ar comprimido ou água sob pressão; Lavar e fazer tratamento de caixas d’água e de caixas de gordura; Fazer a 
desinfecção e a limpeza de reservatórios; Examinar, modificar, reparar e fazer manutenção, conservação e instalação 
de bombas d’água elétrica; confeccionar, montar e ligar componentes e peças elétricas; Executar montagens de 
quadro de distribuição de circuitos e de quadro de força; Elaboração de levantamentos relativos ás atividades de sua 
competência; Execução de ensaios de rotina; Organização de arquivos técnicos; Instalação de infra-estrutura 
hidráulica e manutenção da mesma, inclusive com substituição de tubos e conexões; Execução de trabalhos repetitivos 
de mensuração e controle de qualidade; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CARPINTEIRO 

Executar serviços de carpintaria em madeira, montar, desmontar e reformar acessórios diversos, estrados, andaimes, 
caixas e mesas; Realizar a manutenção de telhados, montar esquadrias, portas, dobradiças e fechaduras; Utilizar todo 
o tipo de ferramentas e máquinas de carpintaria; Operar e checar o estado e o funcionamento das máquinas, 
ferramentas (plaina, tupia, serras) e equipamentos; Solicitar, quando necessário, manutenção e reparo de 
equipamentos, máquinas e ferramentas; Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos; Utilizar 
adequadamente os equipamentos de proteção individual; Manter limpo e organizado o local de trabalho; Zelar pelo 
material utilizado; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COZINHEIRO 

Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e sobremesas em pequenas e grandes quantidades; executar cardápios; 
responsabilizar-se pelo balanceamento das refeições; controlar a quantidade, a conservação e o estoque dos 
alimentos; controlar a quantidade usada na preparação de uma refeição; fazer a higienização e o pré-preparo de 
frutas hortaliças de acordo com determinação do cardápio diário; cuidar da higienização, da conservação de utensílios 
e da dos equipamentos utilizados; zelar pela ordem, pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local; reciclar os 
alimentos evitando perdas dos mesmos; realiza outras tarefas inerentes ao cargo e ao local de trabalho; ter 
comprometimento com o serviço; manter a higiene e o acesso pessoal; utilizar técnicas de cozinha e nutrição; 
executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ELETRICISTA 

Executa a manutenção em redes de linhas de distribuição de energia elétrica: instalação de transformadores, 
condutores, chaves, medidores e conserto de rede primária;  Executa a manutenção preventiva e emergêncial em 

redes de distribuição secundárias e no sistema de iluminação pública, como: substituição de elos fusíveis, cartuchos, 
chaves, isoladores, lâmpadas, relés e reatores;  poderá dirigir veículos para execução de serviços;  Executa serviços 

de instalação e manutenção do sistema de sinalização de trânsito urbano, fazer trocas de sinalização automática 
manual, quando necessário;  Cumpri as normas e instruções técnicas de segurança estabelecidas pela Prefeitura;  

Instala e substituir medidores de baixa tensão e montagens de equipamentos, tais como: religadores, 
transformadores, cubículos de medição e chaves magnéticas;  Executa pequenos consertos de rede primária, como: 

troca de isoladores, pára-raios, chaves unipolares e chaves fusíveis; o Verificar as condições de instalações de novos 
medidores, bem como a existência ou não de iluminação dos mesmos;  Executa manutenção em postes, desligar o 

circuito para executar o trabalho em linha desenergizada, aterrar circuitos para evitar acidentes na linha, instala 
tubulações, ligações subterrâneas, ligações aéreas e religação de circuitos, após a conclusão dos trabalhos 
programados;  Efetua instalação de chaves, relés fotoelétricos e magnéticos e troca elos fusíveis;  Executa serviços 

em subestações de consumidores primários com a respectiva instalação ou retirada, aferição e inspeção final dos 
medidores, em baixa e alta tensão;  Atende reclamações de consumidores, aprovar ligações monofásicas e bifásicas e 
comunicar ao consumidor sobre irregularidade encontradas nas instalações particulares;  Inspeciona redes e linhas a 

procura de defeitos para a manutenção preventiva, mede cargas e tensões de transformadores de distribuição e 
localiza defeitos em alimentadores nas redes de alta e baixa tensão;  Executa outras atividades correlatas à função. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Compete ao operador de máquinas pesadas operar máquinas, implementos agrícolas e rodoviários, como: tratores, 
pás-mecânica, retroescavadeiras, motoniveladora, máquinas de beneficiamento agrícola e outros similares. Na 
operação e manutenção de máquinas e implementos rodoviários. Portador de CNH de nível “C, D ou E”. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PEDREIRO 

Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar 
com instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros, fossas, pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, 
acimentados e outros materiais, proceder e orientar a preparação de argamassa para junção de tijolos ou para reboco 
de paredes e aplicar caiação em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer 
artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer 
reparos em obras e alvenaria; instalar aparelhos sanitários, assentar e recolocar azulejos, tijolos, tacos, lambris e 
outros; trabalhar em qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; operar com 
instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e 
auxiliares sob sua direção; dobrar ferro para armações de concretagem; executar outras tarefas correlatas. 



 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE VIGIA 

Executar atividade de vigilância em dependência e áreas públicas e privadas, zelando pela segurança das pessoas, do 
patrimônio e pelo cumprimento de leis e regulamentos; recepcionar e controlar movimento de pessoas identificando, 
orientando e encaminhando aos locais solicitados; controlar a entrada a saída de veículos, objetos e cargas, vigiar 
parques e jardim prestando informações ao publico. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo. 
 

2. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ARTESÃO (CAPS) 

Executar oficinas de artesanato; executar atividades manuais diversas; organizar e controlar o consumo de material 
para oficinas; ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda, palha, materiais recicláveis; 
acompanhar e supervisionar o trabalho de cada usuário, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a 
eficiência da aprendizagem; estimular a reflexão sobre criatividade, como espaços de desenvolvimento individual e 
grupal, sua dinâmica; identificar e incentivar valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam 
contribuir para o processo de desenvolvendo de técnicas para qualificar essa ação artesanal; possibilitar e compartilhar 
técnicas que identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de 
estratégias que propiciem o exercício da cidadania; avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o 
aproveitamento e o grau de qualificação dos alunos; executar outras atividades correlatas ou similares por demanda 
de seu chefe imediato. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Compreende as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, serviços de jardinagem, lavanderia 
hospitalar, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou habilitações específicas, como capinar e roçar 
terrenos e logradouros públicos; preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras; quebrar 
pavimentos, abrir e fechar valas; carregar e descarregar veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados; 
transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e 
materiais de trabalho, de acordo com as instruções recebidas; dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos; 
carregar e armar equipamentos de topografia; auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; auxiliar 
no preparo de produtos químicos para dedetização; executar outras atribuições afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA / CATEGORIA B e D 

Dirigir automóvel, ambulância, ônibus, furgão, caminhão, camioneta ou veículo similar, acionado os comandos de sua 
marcha e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros, 
pessoas enfermas, estudantes (crianças ou adolescentes) e cargas em geral, etc. Vistoria do veículo, verificando o 
estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de 
suas condições de funcionamento; receber os passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em 
pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; dirigir o veículo acionando os 
comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zelar pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos 
passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; controlar a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos 
documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua arrumação no veículo, para evitar acidentes; zelar pela 
manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de 
funcionamento; efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; dirigir outros veículos de 
transporte em caráter profissional; auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo. Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PORTEIRO 

Fiscalizar, observar e orientar a entrada e saída de pessoas, receber, identificar e encaminhar as pessoas aos 
destinatários. Abrir e fechar as dependências de prédios. Receber a correspondência e encaminhá-la ao protocolo. 
Atender e efetuar ligação telefônica. Receber e transmitir mensagens. Manter o quadro de chaves, controlando seu uso 
e guarda. Comunicar à autoridade competente as irregularidades verificadas. Zelar pela ordem, segurança e limpeza 
da área sob sua responsabilidade. Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança ou conservação 
implique em maior responsabilidade. Manter em condições de funcionamento dos equipamentos de proteção contra 
incêndio ou quaisquer outros relativos à segurança do prédio. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 

3. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promoção de ações de 
educação para a saúde individual e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 
saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros agravos; estímulo à participação da comunidade nas políticas voltadas 
para a área da saúde; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
participação em ações que fortaleçam os elos entre a saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE CULTURAL 

participar da programação, organização e promoção de eventos e atividades culturais no Município. Divulgar a exibição 
de filmes educativos e de arte junto às comunidades e escolas do Município. Colaborar com as comunidades e escolas 
do Município na realização de atividades culturais. Efetuar contatos com órgãos de comunicação, quando devidamente 
autorizado, a fim de promover ampla divulgação das atividades e eventos culturais. Auxiliar na organização de 



programas culturais educativos e artísticos. Executar os serviços burocráticos relativos a contratos e doação. 

Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Executar outras atribuições afins. 
Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Contribuir para as eficácias das atividades da Prefeitura, mediante aplicação de conhecimentos gerais e específicos ao 
suporte administrativo. Num abordagem de interdependência com as demais áreas de atividade assegura adequada 
movimentação de documentos entre os setores, garantir editoração de texto em microcomputadores, terminais e 
empresas, assegurar a utilização de aplicativo de edição de texto e planilha eletrônica: garantir a execução de serviços 
relacionados com controle de recebimento e pagamento. Custos prazos, estoque de materiais, bens patrimoniais, 
acordo e convênios, registro de pessoal e outros, garantir a redação adequada de correspondência oficial. Realiza 
diretamente ou através de terceiros: asseguração programação, execução e o controle de serviço relacionados com 
frequências, movimentação, pagamento de salario e benefícios, assegurar a contribuição afetiva nas atividades 
relacionadas com licitação e compras. Assegura a observação dos procedimentos necessários para a conferencia de 
faturas referentes a serviços controlados seus pagamentos pela área financeira. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Execução de atividades de controle de vetores com a principal função de descobrir focos, destruir e evitar a formação 
de criadouros, bem como impedir a reprodução de vetores; Identificar situações de risco individual e coletivo; 
Identificar e estimular os potenciais de saúde da comunidade; Auxiliar as pessoas e os serviços na promoção e 
proteção da saúde; Promover ações de educação em saúde com pessoas, famílias e grupos comunitários; Orientar e 
encaminhar pessoas que demandem cuidados em saúde; Realizar e registrar visitas domiciliares de acordo com metas 
estabelecidas por bairros; Estimular a inclusão social e notificar os serviços de saúde as doenças que necessitam 
vigilância; Estimular a participação comunitária em ações de saúde; Preencher formulários dos sistemas de 
informações pertinentes ao Programa de Controle de Endemias; Atuar no controle das doenças endêmicas e 
epidêmicas, assim como, identificar as condições ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde da 
comunidade, informando a equipe de saúde e a população, como também buscar soluções coletivas e colaborar com 
ações de vigilância sanitária e de melhoria do meio ambiente. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO 

Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito municipal; planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestre e de veículos de tração animal, propulsão humana, e promover o 
desenvolvimento da circulação e da segurança de modo geral; implantar, manter e operar os sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viários; coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de 
trânsito e suas causas; estabelecer, em conjunto com os órgãos afins diretrizes para o policiamento ostensivo de 
trânsito; executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infração de 
circulação, estacionamento e parada prevista no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei Federal 9.503/97, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por 
infrações de circulação, estacionamento e parada, previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, notificando os 
infratores e consequente arrecadação de multas aplicadas; fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas 
administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar; fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis relativas às infrações por uso de equipamentos e som em volume por frequências em desconformidade com o 
autorizado pelo CONTRAN; fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas; implantar, manter e operar sistema de 

estacionamento rotativo urbano, pagos nas vias públicas; arrecadar valores provenientes de estada, remoção, objetos 
e escolta de veículos de cargos superdimensionadas ou perigosas; credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e 
adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transportes; integrar-se a 
outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de celeridade das transferências de veículos e de prontuário dos condutores de uma para outra 
Unidade da Federação; implantar as medidas da política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 
promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; planejar e implantar medidas para redução de 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, objetivando a diminuição de emissão global de poluentes; registrar e 
licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana de tração animal, fiscalizando, 
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; conceder autorização para conduzir 
veículos de propulsão humana e de tração animal; articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito 
no Estado, sob coordenação do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e 
ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66 do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, além de dar apoio às ações especificadas de órgão ambiental local, quando solicitado; 
vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e trafegar, bem como estabelecer requisitos 
técnicos a serem observados para circulação desses veículos. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ACD) 

Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar 
informações; receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do 
cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e 
disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los 
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em 
tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o 
material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; Preencher com dados necessários a 



ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer a separação do material e 

instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e 
peças; Preparar, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e organização do 
local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CADISTA 

Executar, sob orientação imediata do supervisor, as atividades de detalhamento do projeto de arquitetura, observando 
normas, simbologias, especificações e procedimentos específicos da área; utilizar ferramentas de projetos em 2D e 
3D; efetuar marcações de campo para elaboração do projeto e “as built”; elaborar os desenhos técnicos em CAD, 
métodos e técnicas de desenho e projeto de arquitetura (Leitura e interpretação de desenho, utilização de materiais, 
Projeção ortogonal, Plantas, Cortes, Fachadas, Escalas, Implantação); elaborar projeto de criação, desenho de 
interiores, perspectivas e layout; efetuar estudos de revestimentos e fachadas. utilizar a aplicabilidade do AutoCAD por 
meio da informática aplicada à arquitetura; aplicar métodos e técnicas de desenho aos projetos complementares de  
Instalações elétricas, hidrossanitárias, de telefonia, de prevenção contra incêndio, coberturas, fechamentos e 
revestimentos; utilizar métodos e técnicas de desenho de coberturas metálicas e de madeira, esquadrias, pisos e 
revestimentos; participar da elaboração da a Lei Orgânica Municipal, do Plano Diretor Municipal e do Estatuto da 
cidade. conhecer e aplicar os aspectos gerais do desenho técnico, glossário e termos técnicos. efetuar leitura e 
interpretação de projeto arquitetônico, de projeções ortogonais, de cortes e seções, de perspectivas, de cotação, de 
escalas, de desenho técnico de Arquitetura e Engenharia Civil, de desenho técnico em sistemas CAD, de Normas 
Técnicas NBR, de desenho artístico, de desenho de observação, de AutoCAD, tais como: Interface do programa; 
Elementos de geometria e primitivas 2D e 3D; Edição; Propriedades dos objetos; Camadas; Hachuras; Textos; Cotas; 
Plotagem; Utilização de biblioteca e símbolos; Configurações; executar outras atividades correlatas ou similares. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CUIDADOR DE SAÚDE (CAPS) 

Zelar pela integridade física e mental da pessoa portadora de sofrimento psíquico, assistindo-a orientando-a e 
acompanhando-a em sua rotina de atividades. Auxiliar o idoso, criança, adulto ou adolescente na higiene, alimentação 
e vestuário; Executar atividades físicas aos usuários, lazer e demais estímulos, respeitadas as limitações físicas e 
psíquicas dos usuários; supervisionar as diversas atividades inerentes ao tratamento dos usuários; orientar os 
usuários quanto aos hábitos de higiene e sociabilidade; auxiliar o usuário e/ou sua família na obtenção de vaga em 
hospitais ou unidades de saúde, quando necessário atendimento de urgência ou internação; providenciar os 
encaminhamentos necessários para o atendimento nas diversas especialidades de saúde; auxiliar os usuários nos 
procedimentos para obtenção de documentos pessoais; orientar e encaminhar o auxílio-benefício junto ao órgão 
competente; registrar dados que possam servir para o pano de tratamento do usuário; atuar junto aos órgãos 
jurídicos auxiliando a família nos casos de internação compulsória; auxiliar nas buscas de usuários; realizar visitas 
domiciliares. Executar tarefas afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CUIDADOR SOCIAL 

Construir e manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; Organizar a 
rotina doméstica e o espaço residencial; Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 
desenvolvimento de cada criança ou adolescente; Promover os cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção 
das crianças e adolescentes acolhidos; Organizar o ambiente com atividades adequadas ao grau de desenvolvimento 
de cada criança ou adolescente, conforme faixa etária; Auxiliar a criança e ao adolescente para lidar com sua história 
de vida, fortalecer a autoestima e construção da identidade; Organizar fotografias e registros de momentos individuais 
do desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; Acompanhar os 
acolhidos nos serviços disponibilizados pela rede (saúde, educação e outros serviços requeridos no cotidiano); Apoiar o 
processo de preparação da criança ou adolescente para o desligamento, com a supervisão de profissional de nível 

superior; Apoiar na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 
supervisionado por um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social)); Executar tarefas afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL DE OBRAS 

Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e demais disposições 
da legislação urbanística. Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro Técnico Municipal. 
Desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de obras. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da 
legislação municipal. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL DE TRANSPORTES 

Efetuar a inspeção quando da entrega dos veículos para o motorista antes de iniciar as suas atividades e quando do 
retorno dos veículos à oficina (setor de transportes), preenchendo formulário próprio para tal fim; registrar as 
quilometragens de saída e retorno; auferir e avaliar consumo de combustível de acordo com a rota preestabelecida;  
realizar inspeções periódicas a fim de avaliar as condições da frota de veículos, manter registro permanente da vida 
útil dos pneus em uso e sobressalente, nível de óleo motor e data de troca, nível de água do sistema de refrigeração, 
situação freios, tacógrafo, bateria, limpadores de para-brisa, vidros janelas, portas, painel, sistema elétrico, lâmpadas 
internas e externas de sinalização, faróis e outros; acompanhar, verificar e medir rotas (quilometragem); manter 
registro permanente de datas de troca de pneus, baterias e outros acessórios; manter quadro de registro com datas 
das programações das manutenções preventivas dos veículos e fazer cumprir; acompanhar, verificar e atestar a 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos; executar outras atividades correlatas 
ou similares por demanda de sua chefia imediata. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL 

zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem 
como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população 
que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 



pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus 

integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; exercer as competências 
de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão 
de trânsito estadual ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em 
suas atividades; interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à 
melhoria das condições de segurança das comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou 
de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações 
preventivas integradas;  articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações 
interdisciplinares de segurança no Município; integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, 
visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal garantir o 
atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; 
encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, 
quando possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor 
municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de prevenção primária 
à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou 
das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários; 
atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com 
o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de 
paz na comunidade local. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE 

Auxiliar no embarque e desembarque de crianças e adolescentes nos pontos de embarque/desembarque e na unidade 
escolar; verificar listagem de estudantes diariamente; fechar portas dos veículos, travando-as e examinando-as após 
cada operação de embarque e desembarque de estudantes; auxiliar nas travessias de ruas, alamedas e avenidas seja 
nos pontos de embarque/desembarque e na Unidade Escolar; examinar se todos os estudantes estão com cintos e se 
esses estão afivelados; cuidar para que todos os estudantes viagem sentados, observar e registrar, em formulário 
próprio, a velocidade de condução do veículo quando acima dos limites estabelecidos pela Secretaria de Educação 
Municipal; impedir a condução do veículo por motorista sem condições gerais de sobriedade e tranquilidade, 
comunicando aos seus superiores de imediato; aferir e registrar os horários de saída, embarques de estudantes 
durante o trajeto e de chegada ao destino final nos seus turnos de trabalhos; emitir relatório semanal, anexando 
registros, e encaminhá-lo todas as segundas-feiras ao seu superior imediato; executar outras atividades correlatas ou 
similares por demanda de sua chefia imediata. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL 

Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos, sob orientação de profissional de referência de nível 
superior do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; Participação em atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do serviço socioeducativo, juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução 
do serviço socioeducativo; Alimentação de sistema de informação, sempre que for designado; Atuação como 
referência para os jovens e para os demais profissionais que desenvolvem atividades com o coletivo de jovens sob sua 
responsabilidade; Registro da frequência dos jovens, registro das ações desenvolvidas e encaminhamento mensal das 
informações para o profissional de referência do CRAS; Organização e facilitação de situações estruturadas de 
aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas transversais e conteúdos programáticos do Pro 
jovem Adolescente; Desenvolvimento de oficinas esportivas e de lazer; Desenvolvimento de oficinas culturais; 
Acompanhamento de Projetos de Orientação Profissional de jovens; Mediação dos processos coletivos de elaboração, 

execução e avaliação de Plano de Atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de Interesse Social por jovens; 
Identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS; Participação de atividades de capacitação da equipe de 
trabalho responsável pela execução do serviço socioeducativo; executar outras atividades relacionadas ao 
desempenho da ocupação. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR 

Planejar, coordenar, controlar e supervisionar as atividades da secretaria do estabelecimento do ensino; organizar e 
manter organizada a escrituração escolar, como a coleção de leis, pareceres, resoluções, ordens de serviços, circulares 
e outros documentos relativos à legislação educacional; realizar levantamentos referentes à movimentação da vida 
escolar de alunos e cadastros de servidores; redigir memorandos, ofícios, atas e executar serviços de digitação, 
quando necessário; promover ações para a organização do arquivo; receber, entregar e controlar o uso do diário de 
classe; classificar e ordenar documentos do arquivo do serviço administrativo; manter em ordem os documentos do 
arquivo ativo e a frequência diária/hora aula dos servidores da unidade de ensino e registro específico ao cumprimento 
da hora atividade; e executar outras atividades correlatas a sua área de atuação. 
 

4. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROTÉTICO 

Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias. Executar montagem das próteses dentárias. Fundir metais 
para obter peças de prótese dentária. Confeccionar e/ou reparar aparelhos de prótese dentária. Corrigir e eliminar 
deficiências de peças dentárias. Confeccionar aparelhos protéticos de correção posicional dos dentes ou maxilares. 
Providenciar materiais necessários para a execução de serviços. Encaminhar serviços para empresas especializadas, 
quando necessário. Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços. Colaborar em 
programas e em projetos dando suporte técnico. Auxiliar professores e alunos em aulas praticas e estágios. Trabalhar 
segundo normas de qualidade, produtividade, segurança e higiene. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, 
guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Participar de programa de 
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treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SOCORRISTA 

1. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a 
equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos 
veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e dignamente, ao 
seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija 
permanência por mais de uma hora além da escala, o Socorrista poderá solicitar a substituição no local do 
atendimento; 2. as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e 
assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;  
3. no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que 
estava escalado originalmente; cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o 
mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, 
Técnicos em Enfermagem e Condutores; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como 
exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, frequentando os cursos de 
educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado 
dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; participar das reuniões convocadas 
pela direção; participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; ser fiel aos 
interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; acatar as deliberações 
da direção técnica; executar outras atividades correlatas ou similares por demanda de sua chefia imediata. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO AGRÍCOLA 

Executar e conduzir diretamente a execução técnica de trabalhos profissionais referentes a instalação, montagens e 
operações. Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 
trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível 
superior, exercendo dentre outras as seguintes tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de detalhes e de 
representação gráfica de cálculo; elaboração de orçamento de materiais, equipamentos, instalações e mão-de-obra; 
detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; aplicação de normas técnicas 
concorrentes aos respectivos processos de trabalho; execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas 
ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos; regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos 
técnicos. Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparos de equipamentos, 
instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes. Dar assistência 
técnica na compra, venda e utilização de equipamento e materiais especializados, limitada a prestação de informações 
quanto as características técnicas e de desempenho. Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos e 
detalhes e pela condução de equipe na execução direta de projeto. Ministrar disciplina técnica, atendida a legislação 
específica em vigor. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do 
município, desde que solicitadas pelo seu superior. Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO AMBIENTAL 

Planejar, preparar e executar atividades de desenvolvimento, preservando o meio ambiente, entre outras, 
supervisionados por profissional de nível superior; auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos; 
exercer atividades auxiliares de difusão de pesquisa e desenvolvimento sustentável; exercer atividades de 
desenvolvimento, na área ambiental, entre outras; vistoriar periodicamente os projetos de licenciamento ambiental, 
com vista ao manejo de florestas; efetuar levantamento em campo par enquadramento das atividades no 
licenciamento ambiental; atender as reclamações ecológicas em assuntos específicos de sua unidade de atuação; 
assessorar as chefias e outros setores do órgão na análise de projetos, fiscalizando e aplicando a legislação ambiental; 
acompanhar a emissão de licenças ambientais; auxiliar na elaboração de planos, projetos e programas de prevenção e 
recuperação ambiental; auxiliar no desenvolvimento de pesquisas relativas ao desenvolvimento da tecnologia, 
prevenção e recuperação ambiental; fiscalizar as atividades poluidoras e potencialmente poluidoras; verificar “in loco” 
problemas ecológicos ocasionados por causas não naturais emitindo parecer; executar e orientar os levantamentos 
bibliográficos ou de campo relativos as florestas nativas; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em Lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Estudos no local das obras, procedendo às medições, analisando amostras do solo e efetuando cálculos, auxiliando na 
preparação de plantas e especificações relativas à construção, reparação, conservação de edifícios e outras obras de 
engenharia civil; elaboração de esboços e desenhos técnicos estruturais, seguindo plantas, esquemas, especificações 
técnicas e utilizando instrumentos de desenhos apropriados; estabelecer estimativa detalhada sobre quantidade e 
custos de materiais e mão de obra, efetuando cálculos referentes a material, pessoal e serviços, fornecendo os dados 
necessários à elaboração da proposta de execução das obras; Inspecionar os materiais, estabelecendo testes a serem 
realizados, de acordo com a espécie e emprego de cada um, controlando a qualidade e observância das 
especificações; auxiliar na preparação de programas de trabalho e na fiscalização de obras, acompanhando e 
controlando os respectivos cronogramas; fazer a conferência de cálculos técnicos de engenharia; caráter técnico 
relativo ao planejamento; exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 



Compete ao Técnico de Enfermagem exercer as atividades auxiliares, de Nível Médio/Técnico, atribuídas à equipe de 

Enfermagem, cabendo-lhe: assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado 
grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na 
prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; participação nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA (TI) 

Desenvolver atividades de suporte técnico aos usuários de microcomputadores, envolvendo utilização de aplicativos e 
problemas de hardware e software; dar suporte técnico em máquinas e equipamentos de informática; levantar dados 
sobre o problema com o usuário; realizar atividades técnicas, envolvendo a avaliação, controle, montagem, testes, 
monitoramento, manutenção e operação de equipamentos de laboratório e de computação, bem como de circuitos e 
componentes eletrônicos e/ou mecânicos e de linhas e serviços de transmissão de dados; configurar, operar e 
monitorar sistemas de sonorização e gravação, editando, misturando, premasterizando e restaurando registros 
sonoros de discos, fitas, vídeo e filmes; identificar os defeitos e problemas dos equipamentos; verificar necessidade de 
ajustes e reparos; fazer manutenção corretiva dos equipamentos; avaliar o funcionamento do equipamento; trocar 
peças conforme vida útil do aparelho; conferir ajustes conforme o padrão; testar o equipamento e orientar o usuário 
para o uso correto; realizar atividades relativas ao planejamento, avaliação e controle dos projetos de instalações e 
manutenção de equipamentos de telecomunicação; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 
auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos 
sistemas operacionais; elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção 
das redes de computadores; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA 

Auxiliar nas análises mais complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio necessários para possibilitar o diagnóstico 
de doenças; proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados para possibilitar os 
exames requeridos; executar exames e outros trabalhos de natureza simples que não exigem interpretação técnica 
dos resultados, como elaboração de lâminas; auxiliar nas análises de urina, fezes, escarros, sangue, secreções e 
outros, seguindo orientação superior; coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme 
instruções; registrar e arquivar as cópias de resultados dos exames; zelar pela assepsia, conservação e recolhimento 
do material, utilizando autoclaves, estufas, mantendo o equipamento em estado funcional para assegurar os padrões 
de qualidade e funcionalidade requeridos; auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples 
de laboratório conforme instruções recebidas; preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e 
proceder a desinfecção de utensílios, pias, bancadas e demais instalações do laboratório; listar, prover e manter o 
estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório; proceder à rotulação e embalagem de vidros, 
ampolas e similares; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Informar, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los 
sobre as medidas de eliminação e neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem 
como as medidas de eliminação e neutralização; executar programas de prevenção de acidentes e de doenças 
ocupacionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e 

avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a 
serem seguidos; promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e segurança 
e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas; encaminhar, aos setores e áreas 
competentes, normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais 
de apoio técnico educacional e outros de divulgação, para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; 
indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 
técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; executar as atividades ligadas a segurança e higiene do trabalho, 
utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, 
controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho; levantar e estudar os dados estatísticos de 
acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes, para ajustes 
das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção 
coletiva e individual; informar os trabalhadores e a prefeitura municipal sobre as atividades insalubres e perigosas, 
seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; avaliar as 
condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho, de 
forma segura para o trabalhador; articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligadas à prevenção de acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos, visando 
ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento profissional; atender às normas de segurança e higiene do trabalho; executar 
outras atividades correlatas. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO EM TURISMO 

Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística; fomentar o desenvolvimento das 
formas de divulgação dos produtos turísticos existentes; auxiliar no desenvolvimento dos projetos que viabilizem a 
permanência de turistas; promover o crescimento do turismo de forma ordenada, respeitando sempre os valores 
culturais e turísticos; auxiliar na organização dos eventos de pequeno, médio e grande porte, articulando os meios 
para sua execução junto com outros profissionais da área e correlacionados; manter o diagnóstico turístico sempre 



atualizado para melhor estudo futuro dos empreendimentos turísticos; executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível dificuldade ou correlacionada determinadas pelo superior imediato, em todo âmbito municipal. 
 

5. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, EXCETO MAGISTÉRIO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ARQUITETO 

Elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando a construção de áreas 
urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas 
industriais, urbanas e rurais no Município; elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e 
disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, 
edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; estudar as 
condições do local a ser implantado um projeto paisagístico; orientar e fiscalizar a execução de projetos 
arquitetônicos; participar da fiscalização das posturas urbanísticas; elaborar projetos de reforma e restauração de 
imóveis tombados e de imóveis de importância histórica para o Município; realizar estudo sobre os imóveis, locais, 
monumentos e outros de importância histórico-artístico-cultural para o Município, levantando dados, tais como datas, 
situações e fatos ocorridos, a fim de propor o tombamento ou inventário; analisar processos e aprovar projetos de 
loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos 
feitos para áreas operacionais; realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, compreendendo a 
verificação de projetos e especificações quanto às normas e padronizações; participar da elaboração e execução de 
convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; fazer avaliações, 
vistorias, perícias e arbitramentos relativos à especialidade; emitir pareceres e laudos técnicos sobre assuntos de sua 
competência; fornecer dados estatísticos de suas atividades; apresentar relatórios periódicos; executar demais 
atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicáveis aos objetivos da administração pública 
municipal. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social, preparar programas de trabalho referentes ao 
Serviço Social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação 
profissional; encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e recuperação dos mesmos 
e assistindo os familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer 
triagem dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família, participar de 
estudo e diagnósticos dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; 
supervisionar o Serviço Social através das Agências; orientar, nas seleções socioeconômicas, para a concessão de 
bolsas de estudo e ingresso nas colônias de férias; selecionar candidato a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; orientar investigações sobre situação moral e financeira de pessoas que 
desejarem receber ou adotar crianças abandonadas; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento 
habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito ou contravenção, bem como a suas famílias 
e na sociedade; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR DE GESTÃO PÚBLICA 

Auditar os sistemas contábil, patrimonial, administrativo, tributário, de folha de pagamento, de materiais, entre 
outros, aferindo a eficiência e a correção dos procedimentos, dos serviços e dos bens públicos municipais; auditar e 
auxiliar no exame de contratos, convênios, fundos e outros ajustes envolvendo o Município, identificando eventuais 
desvios, distorções e erros, comunicando e propondo correções à sua gerência imediata; revisar os demonstrativos 

contábeis e de controles internos dos órgãos da Administração Municipal; emitir parecer sobre a consistência e a 
legalidade das demonstrações contábeis, financeiras e patrimoniais da Administração Municipal; redigir relatórios, 
textos, ofícios, correspondências técnico-administrativas, com observância das regras gramaticais e das normas e 
instruções de comunicação oficial; analisar processos, realizar estudos e levantamentos de dados, conferir a exatidão 
da documentação, observando prazos, normas e procedimentos legais; operar computadores, utilizando 
adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, contribuindo para os processos de 
automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; ter iniciativa e 
contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; propor à gerência 
imediata providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, 
substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas 
municipais e sobre a estrutura organizacional da Administração Municipal; participar de cursos de qualificação e 
requalificação profissional e repassar aos seus pares informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela 
Administração Municipal; manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração 
Pública, especialmente quanto aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com zelo e urbanidade o cidadão; executar 
auditoria interna nas áreas contábil, patrimonial, orçamentária, financeira, administrativa, de suprimento de bens e 
serviços, de recursos humanos, de tecnologias da informação e de obras e serviços de engenharia, dentre outras, nos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; proceder à fiscalização e inspeções físicas 
nos órgãos e entidades da Administração; examinar e avaliar a eficiência e a eficácia dos controles internos exercidos 
pela Administração do Poder Executivo sobre suas atividades contábeis, financeiras e operacionais; examinar e avaliar 
a eficiência, a eficácia, a economicidade e a efetividade dos programas de Governo e dos atos de gestão; controlar os 
atos, processos e procedimentos de gestão dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo e prestar suporte às atividades da Auditoria-Geral do Município, atuando como referência de controle 
interno, quando expressamente designado para a função; auditar os sistemas de informação, o ambiente 
computacional, os bancos de dados, as redes de comunicação, bem como os aspectos relacionados à segurança de 
informações e continuidade dos serviços de informática no âmbito da Administração do Poder Executivo;  



levantar, estruturar e formalizar conjuntos de métodos, técnicas e normas a serem aplicados no exame, avaliação, 

atestação e proposição de controles inerentes aos aspectos contábeis, patrimoniais, administrativos, tributários, de 
recursos humanos e de tecnologias da informação, dentre outros, na Administração do Poder Executivo; acompanhar a 
execução de processos seletivos, sorteios e consultas públicas no âmbito da Administração Municipal; elaborar 
relatórios, pareceres, solicitações e demais documentos técnico-administrativos; realizar estudos e levantamentos de 
dados, conferir a exatidão da documentação e aferir a conformidade dos procedimentos, observando prazos, normas e 
legislação aplicável; utilizar equipamentos de informática, programas e sistemas informacionais postos à sua 
disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho 
relativas à sua área de atuação; manter-se atualizado no que se refere à legislação e às normas relacionadas com a 
dinâmica e a organização da Administração Pública; manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; elaborar pareceres e laudos 
técnicos relacionados com sua área de formação acadêmica, conforme legislação profissional específica; realizar outras 
tarefas relacionadas às suas responsabilidades e habilitação. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR DE OBRAS DE ENGENHARIA 

Fiscalizar projetos de engenharia, exigindo o cumprimento dos quantitativos e qualidade de materiais previstos nas 
planilhas de orçamento quando da sua execução; acompanhar e exigir o cumprimento do cronograma físico/financeiro 
elaborado, aprovado e contratado; realizar os levantamentos necessários referentes a especificação de produtos e 
cotação de preços para fins de análise; elaborar orçamentos estimativos com o fito de compará-los com os que estão 
sendo auditados; examinar os projetos, solicitando esclarecimentos técnicos, para assegurar a observância às 
características e prazos propostos; realizar cotação de preços junto ao mercado com o fito de avaliar os preços 
contratados; participar de trabalhos de investigação científica de projetos liderados por especialistas com o objetivo de 
identificar ocorrências de impropriedades e/ou irregularidades na execução e/ou aplicação de materiais na execução 
das obras; emitir boletins, relatórios, laudos e pareceres dos projetos em execução de acordo com as necessidades e 
circunstâncias; analisar, avaliar e emitir, sempre que solicitado, relatórios, laudos e pareceres acerca de aditamento 
da obra por dilação de prazo e/ou acréscimo de quantitativos de materiais; examinar e exigir o cumprimento da 
legislação trabalhista no ambiente da obra; exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em Lei. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR DE TRIBUTOS 

Exercer atividades de planejamento, inspeção, controle e execução de trabalhos de fiscalização e arrecadação 
tributária, verificando o cumprimento da legislação tributária, orientando, fiscalizando e autuando os contribuintes, 
visando defender o interesse da Fazenda Pública.  
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE BIBLIOTECÁRIO 

Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, 
centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação. tratar tecnicamente e desenvolver 
recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; 
desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão; efetuar o levantamento de material bibliográfico em geral para aquisição; controlar o seu 
recebimento e manter atualizados os respectivos controles; executar análise temática, representação descritiva e 
classificação dos materiais do acervo; organizar e manter atualizados os catálogos e cadastros da biblioteca; promover 
o controle bibliográfico através da coleta de informações e atualização de bases/bancos de dados; acompanhar o 
atendimento de empréstimo e consulta; selecionar material para encadernação/restauro; atender os usuários e 
orientá-los quanto aos recursos de informação da biblioteca e do sistema, bem como no uso dos equipamentos da 
biblioteca; localizar documentos através dos catálogos disponíveis, executar a comutação bibliográfica e acompanhar o 

empréstimo entre bibliotecas; executar o acesso a bancos de dados para buscas e levantamentos bibliográficos, em 
nível local; participar de organização de publicações e bibliografias sob a responsabilidade da biblioteca. efetuar a 
digitação e o controle dos registros de documentos referentes às diversas etapas do cadastramento automatizado, 
para as bases/bancos de dados existentes de disseminação da informação; organizar e coordenador inventário de 
coleções; supervisionar as tarefas de conservação e preservação do acervo; supervisionar o trabalho de encadernação 
e material bibliográfico; zelar pelo uso adequado das salas de leitura e biblioteca; organizar publicações sob a 
responsabilidade da biblioteca e/ou da Unidade, promovendo sua divulgação e distribuição; coletar e analisar dados 
para avaliação de coleções, serviços e outras atividades de interesse da biblioteca e do Sistema; executar a seleção de 
material para aquisição e descarte, mantendo atualizado o programa de desenvolvimento do acervo; executar tarefas 
correlatas solicitadas pela Chefia. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE EDUCADOR FÍSICO 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; proporcionar educação permanente em 
atividade física; capacitar Agentes Comunitários de Saúde para atuarem como monitores no desenvolvimento de 
atividades físicas/ práticas corporais; desenvolver atividades educativas relacionando a qualidade de vida, prevenção 
do adolescente às ações de atividade física; formação de grupos educativos. Incentivar, estimular, orientar, 
supervisionar e direcionar a prática do exercício físico, individual ou em grupo, proporcionando melhor qualidade de 
vida; conhecer as necessidades biológicas e psicológicas do indivíduo; desenvolver programas de treinamento de 
acordo com cada necessidade; aplicar treinamento físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; usar a 
didática para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; registrar no prontuário a consulta e/ou 
atendimento prestado ao paciente; executar outras atividades correlatas. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO 

Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; prestar cuidados de 
enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios, responder pela observância 
das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a 
esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; prestar socorros de 



urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar 

no abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das 
unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; 
acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal de enfermagem; elaborar programas de trabalho 
referentes à enfermagem; participar de programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros grupos 
profissionais e grupos de comunidade; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de 
enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar relatórios referentes às 
atividades sob sua supervisão; executar tarefas afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO AUDITOR 

Realizar auditoria interna (visitas técnicas) nas unidades de internação e diversos setores do hospital para monitorar a 
qualidade dos processos de trabalho por meio do acompanhamento, detecção de inadequações, análise e fornecimento 
de sugestões relacionadas aos diversos processos de trabalho desenvolvidos na Instituição; Monitorar indicadores 
assistenciais da enfermagem, coletar e analisar dados apresentados em relatórios gerenciais; Desenvolver atividades 
educativas para a melhoria do processo assistencial e adequação dos registros de saúde; Realizar as atribuições de 
Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, em pacientes idosos, 
adultos, mulheres, adolescentes e crianças; Planejar as ações e atuar na Assistência de Enfermagem de Média e Alta 
Complexidade; Assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando 
a manutenção da vida, prevenindo danos e sequelas; Conhecer e atuar nas áreas de Terapia Intensiva e 
Urgência/Emergência com conhecimentos específicos (Protocolo de Classificação Manchester) para ser capaz de 
desenvolver as atividades gerenciais e assistenciais, visando a melhoria do cuidado ao paciente em situação de 
urgência/emergência; Realizar o transporte intra e extra hospitalar de pacientes críticos e/ou com risco de morte; 
Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO DO TRABALHO 

Coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência de enfermagem na área de Medicina do 
Trabalho; Implementar ações de promoção e prevenção à saúde do trabalhador; integrar equipes de estudos; realizar 
procedimentos de enfermagem de maior complexidade e prescrever ações, adotando medidas de precaução universal 

de biossegurança; realizar procedimentos de maior complexidade, estudar as condições de higiene; padronizar normas 
e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; planejar ações de enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar resultados; implementar ações 
para promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; definir estratégias de promoção da 
saúde para situações e grupos específicos; participar de programa de treinamento, quando convocado; trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Realizar as atribuições de 
Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL 

Prestar assistência de enfermagem direta e indireta, ao paciente com transtorno mental , inclusive urgências 
psiquiátricas, por meio de ações individuais e coletivas através de diferentes intervenções terapêuticas; Implementar 
ações de enfermagem no desenvolvimento de intervenções de saúde mental nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; 
Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do paciente com transtorno psiquiátrico visando 
sua integração precoce à sociedade; Criar e executar programas e protocolos de atendimento e acolhimento ao 
paciente com transtorno mental; Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 

Elaborar projetos e cálculos de concreto armado para obras a serem feitas pela municipalidade, conferir os cálculos e 
preços unitários em folhas de medição de serviços empreitados; - Proceder a exames de subdivisão e urbanização de 
terrenos e fazer estudos de grades; - Examinar plantas de instalações arquitetônicas, hidráulicas e elétricas 
projetadas, indicando as correções necessárias; - Elaborar cálculos de canalização de córregos de área de vazão das 
bacias hidrográfica dos mesmos; - Vistoriar e avaliar imóveis a serem desapropriados, fazendo levantamentos e 
desenhos nos locais; - Orientar e assistir técnica e administrativamente o supervisor de obras e auxiliares; - Elaborar 
relatórios e pareceres sobre assuntos técnicos e despachar ao superior hierárquico; - Projetar, calcular, orçar e 
fiscalizar as obras de instalações elétricas; - Distribuir tarefas e orientar o trabalho de subordinados; - Realizar outras 
tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias do órgão e da natureza do seu trabalho. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FARMACÊUTICO 

supervisionar, auxiliar e coordenar a realização do inventário da farmácia hospitalar; fazer levantamento das 
necessidades de aquisição dos medicamentos e materiais médico hospitalares; supervisionar e coordenar as atividades 
/ rotinas do posto de dispensação de medicamentos; elaborar e atualizar o procedimentos operacionais padronizados, 
sempre que necessário; efetuar os lançamentos de entradas e saídas dos medicamentos sujeitos a controle especial, 
nos livros específicos; acompanhar e registrar em planilha específica os pacientes em uso de antimicrobianos e 
antipsicóticos atípicos; acompanhar e solicitar esclarecimento de dúvidas relacionadas à prescrição médica, sempre 
que necessário; Execução, análise e liberação de laudos laboratoriais em todos os setores do Laboratório; Elaboração, 
aprovação de procedimentos operacionais padronizados, de formulários e manuais; Registrar e manter atualizados 
todos os procedimentos exigidos pela legislação vigente; Participar da previsão, provisão e controle de materiais e 
equipamentos, opinando tecnicamente na aquisição dos mesmos; Treinar e supervisionar o pessoal técnico e auxiliar, 
nas atividades a eles delegadas, orientando-as na sua execução, para um bom desempenho das tarefas; Participar de 



comissões interdisciplinares; Elaborar relatórios, ocorrências e laudos técnicos; Controlar o processo dos testes 

laboratoriais remotos realizados na Unidade Hospitalar, e responder pela liberação dos respectivos laudos; Outras 
medidas específicas do setor sob sua responsabilidade em atendimento às RDCs vigentes; Executar outras atividades 
correlatas à área de atuação. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA 

Compete ao Fisioterapeuta as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como 
efetuar atendimento de consultas em nível ambulatorial, hospitalar e domiciliar; efetuar atendimentos fisioterápicos 
diversos, indicando as providências a serem tomadas para estabelecer a saúde do paciente; efetuar diagnósticos 
dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; realizar ações para 
a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; desenvolver ações integradas aos 
equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros; realizar visitas domiciliares para 
orientações, adaptações e acompanhamentos; executar outras atribuições afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FONOAUDIÓLOGO 

Compete ao Fonoaudiólogo as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como 
avaliar deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; realizar, programar, supervisionar e desenvolver 
treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento; 
desenvolver ações de promoção e proteção à saúde incluindo aspectos da comunicação, saúde auditiva e vocal, 
hábitos orais, amamentação, controle do ruído; desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, 
como escolas, creches, pastorais, entre outros; realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e 
acompanhamentos. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos 
patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a 
saúde e bem-estar do paciente; Realizar ou auxiliar transplante; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 
inerentes ao emprego. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Trabalho profissional que efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e realiza outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidades a qualquer paciente, aplica recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar. Planeja suas atividades; tarefas especializadas e complexas que 
requerem conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento, atualização, iniciativa e discernimento para 
tomada de decisões. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO PEDIATRA 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados 
pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Planejar e executar atividades de cuidado 
paliativo; Realizar o atendimento ao recém-nascido, procedendo com os cuidados essenciais ao mesmo; Realizar 
acompanhamento mensal de crianças recém-nascidas, no mínimo até o sexto mês, verificando condições físicas do 
paciente e testando reflexos; Incentivar o aleitamento materno e orientar a dieta de crianças com vistas à manutenção 
da saúde e/ou prevenção de patologias; Acompanhar o calendário de vacinação das crianças; Investigar patologias, 
acompanhando sua resolutividade e manejando eventuais complicações; Promover a prevenção de doenças que 
afetarão a fase adulta, sobretudo as patologias cardiovasculares; Identificar casos de déficit cognitivo, verificando 

prováveis causas e promovendo os encaminhamentos necessários; Verificar e/ou identificar casos de abuso físico ou 
emocional e encaminhar tais casos aos setores competentes; Participar de comitês que tratam da saúde da criança e 
adolescente; Participar de campanhas e/ou capacitações referentes ao diagnóstico precoce de câncer infantil; Atuar 
ativamente em ações que visem o bem estar físico e emocional da criança e adolescente; Realizar as atribuições de 
Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO PSF 

Realizar consultas clinicas aos usuários do SUS em sua área adstrita. Executar ações de assistência integral a crianças, 
adolescentes, adultos e idosos; consultar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicilio. 
Realizar as atividades clinicas e procedimentos as áreas prioritário na intervenção básica. Definidas na norma 
Operacional da Assistência á saúde NOAS 2001. Aliar a atuação atuação clinica á pratica da saúde coletiva, fomentar a 
criação de grupo de patologias especiais como hipertensa de diabéticos, de saúde mental e etc. realizar o pronto 
atendimento médicos nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade quando 
necessário, garantindo a continuidade de tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência. Realizar pesquisa cirúrgicas, ambulatória, indicar internações, solicitar exames complementares. E executar 
atribuições afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA 

Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente Realizar observações clínico-psiquiátricas e elaborar laudo psiquiátrico 
correspondente, com diagnóstico e orientação terapêutica; Ministrar tratamento médico-psiquiátrico para recuperação 
dos pacientes internados; Elaborar laudo sobre a imputabilidade e penal e periculosidade dos pacientes; Elaborar 
diagnóstico de distúrbios psiquiátricos decorrentes do uso e/ou dependência de substâncias psicoativas; Manter 
registro dos exames realizados para fins de diagnóstico; Orientar a realização de atividades interdisciplinares a fim de 
reabilitar ou desenvolver o individuo em nível neuropsíquico; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 
inerentes ao emprego. 



 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE NUTRICIONISTA 

planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, 
supervisionar e avaliar estudos dietéticos; realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; prestar 
assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica 
hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; executar outras atribuições afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ODONTÓLOGO 

Examinar estomatologicamente os pacientes para o fim de diagnósticos, fazer obturações de diversos tipos, extrações 
e outros tratamentos com alveolotomia, estruturas, incisão de abcessos e avulsão de tártaro; aplicar anestesia local, 
regional ou troncular. Realizar intervenções cirúrgico bucais; tirar e interpretar radiologias, realizar trabalhos de 
ortodontia. Visitar gabinetes dentários, oficinas de prótese e laboratório de raios-x, desempenhar tarefas afins. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PEDAGOGO 

Planejar, coordenar, assessorar e avaliar as ações educativas, concomitantemente aos demais serviços e segmentos 
envolvidos no processo educacional; Elaborar e viabilizar o desenvolvimento do currículo pleno da escola; Estabelecer 
mecanismos que promovam qualidade do processo ensino-aprendizagem; coordenar e sistematizar o processo de 
rendimento escolar, Contribuir com a formulação das políticas públicas educacionais do Sistema Estadual de Ensino; 
Planejar e desenvolver atividades de apoio aos docentes nos ambientes de aprendizagem, presencial, especial ou a 
distância, para os profissionais da educação do municipal; Elaborar e executar em conjunto aos docentes e 
administrativos da escola a proposta política pedagógica da mesma; Apoiar a administração escolar a assegurar o 
cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; Prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; Articular-se com as famílias e a 
comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a 
frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica; Informar ao diretor (a) 
das necessidades de notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por 
cento do percentual permitido em lei. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL 

Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em todas e quaisquer ações; 
promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais créditos do Município; elaborar informações a 
serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em mandados de segurança ou mandados de injunção; emitir 
parecer sobre matérias relacionadas com processo judiciais em que o Município tenha interesse; apreciar previamente 
os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas 
pelos órgãos da administração direta do Poder Executivo; apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do 
patrimônio imobiliário municipal, bem como autorização, permissão e concessão de uso; subsidiar os demais órgãos 
em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções correlatas. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PSICÓLOGO 

Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e às áreas escolares e clínica 
psicológica; realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do 
servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos 
mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo 
profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 

acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus 
familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 
mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes 
especiais; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar 
pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo 
dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até 
a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter atualizado o prontuário 
de casos estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Realizar procedimentos terapêuticos ocupacionais dentro das suas competências técnicas e legais; acolher os usuários 
e a família nas necessidade de saúde, valorizando a relação de vinculo de confiança de afeto e de respeito; conhecer a 
realidade do usuário, a família, comunidade, identificando as características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas; realizar ações de saúde em diferentes ambientes tais como: Unidade de saúde, 
domicílios, escola e outros,  objetivando a preservação, manutenção, restauração dos órgãos, sistema ou função. 
Realizar consultas, avaliação e entrevista individual ou coletiva, analisando o momento como um todo suas partes e 
componentes. Identificando as operações motoras realizadas e suas estruturas morfofisiológicas, realizar intervenção 
terapêuticas baseada em critérios avaliativos com eixo referencial, pessoal familiar, coletivo e social com enfoque 
cognitivos, perceptivos, sensorial, moto, funcional, labor ativo, afetivo e social. Executar atendimento nas atividades 
de vida diária, atividades de vida de trabalho e atividades da vida de lazer, planejar, confeccionar, e treinar os uso de 
recursos terapêuticos (adaptações e dispositivos) que facilitam a realização das atividades, promovendo 
independências pessoal e melhora da funcionalidade e a qualidade de vida, participar dos procedimentos de vigilância 
á saúde e de vigilância epidemiológica, nas deferentes fases do ciclo da vida; participar na elaboração de cuidados a 
saúde na promoção, prevenção, tratamento reabilitação, participar de ações relacionadas a saúde do trabalhador, 
coordenar, participar ou organizar atividades de educação, em saúde, individuais ou de grupo. Promover e participar 



da integração da equipe multiprofissional com vistas a garantia a assistência integral ao individuo, família e 

comunidade. Registra informações pertinentes á assistência a saúde do usuário, alimentação os sistemas de 
informação do serviço de saúde, promover ações Inter setoriais e parcerias com organizações formais e informais 
existentes na comunidade para o enfrentamento dos problemas identificados, participar das atividades comunitárias de 
acordo com a programação da Unidade de saúde. Buscando fomentar a participação popular; participar de atividades 
relacionadas ao processo de formação do estudante na área de saúde, desenvolver estudos e pesquisas relacionados 
com sua área de atuação, elaborar parecer técnicos especializados: propor medidas de biossegurança no 
desenvolvimento das ações de saúde individual coletiva e ambiental; zelar pela ordem reposição, conservação do 
material e equipamento e das dependências da Unidade de saúde, executar tarefas afins relacionadas a sua 
competências técnicas. 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE VETERINÁRIO 

Prestar assessoramento técnico aos criadores do município, sob o modo de tratar e criar os animais; planejar e 
desenvolver campanhas de serviço de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e na Prefeitura 
Municipal de Tianguá/CE; combate às doenças transmissíveis dos animais; planejar, orientar e executar programas de 
interesse à saúde publica; planejar, orientar e executar recolhimento de dados e amostras de material para estudo e 
analise; recolhimento de dados e amostras de material para estudo e analise; estimular o desenvolvimento das 
criações já existentes no município , bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir 
os criadores sobre o problemas de técnica pastoral; realizar exames diagnósticos e aplicação de terapêutica; médica e 
cirúrgica veterinárias; realizar perícias e emitir laudos técnicos; atestar o estado de sanidade de produtos de origem 
animal; fazer a vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais 
dos animais; estudar métodos alternativos de tratamento se controle de enfermidades de animais, responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; orientar quanto a destinação de 
esgotamento sanitário de estabelecimentos; realizar cursos; ministrar palestras; participar de campanhas e de 
atividades nas situações de emergências, de epidemias e de calamidade públicas; executar tarefas afins. 
 

6. CARGOS DE MAGISTÉRIO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB I E PEB II) 

Planeja e ministra aulas na sua respectiva área, cumprindo os dias letivos e horas aulas estabelecidas na Lei Nº 
9.394/96 de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos dedicados ao planejamento a 
avaliação e aprendizagem e ao desenvolvimento profissional; elabora e cumprir o plano de trabalho com base na 
proposta pedagógicas, responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral dos educandos, cooperar com as 
atividades de articulação da Escola com as família e a comunidade. Comprometer se com o desenvolvimento da 
própria formação profissional assim como participar dos momentos de formação continuada proporcionados pela 
Secretaria de Educação. Executar outras atividades afins. 
 


